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AVISO DE DISPENSA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 

DISPENSA Nº 031/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I, DA LEI 14.133/2021 

O  MUNICÍPIO  DE POMBOS/PE, inscrito no CNPJ nº11.049.848/0001-2,  através  da  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Av. Joaquim Falcão, 119  - Centro – Pombos- 
CEP: 55.830-000 Portal: www.pombos.pe.gov.br, torna público, para conhecimento dos interessados que 
realizará CHAMADA PÚBLICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. 75, inciso ll 
da Lei Federal Nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 003 e 004/2023, de acordo com as 
condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital, objetivando obter a Melhor Proposta, 
observadas as discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 26/11/2025 ATÉ ÀS 16H 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: Horário de Brasília 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

comprasdireta.pombos@gmail.com 

ou no Setor de Compras, na Av. José 

Vicente Dias, 116 – Alto do Frade – 

Pombos/PE 

 

1.0 – DO OBJETO  

 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de Serviços Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal 
de Pombos/PE, com foco no cumprimento das Normas Regulamentadoras do MTE e das obrigações 
assumidas no TAC nº 9.2025 firmado perante o MPT/PE, conforme as especificações e quantidades 
constantes Termo de Referência ( Anexo I). 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3. Compõem este edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.3.1. Anexo I – Termo de Referência; 

1.3.2. Anexo II – Modelo de Proposta;  

1.3.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

http://www.pombos.pe.gov.br/
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1.3.4. Anexo IV – Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEI; 

1.3.5. Anexo V - Modelo de declaração referente ao artigo 63, Caput, Inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.3.6 Anexo VI – Minuta de Contrato; 

 

2.0 – DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. Os critérios de pagamento constarão no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

2.2 - Os recursos que custearão a pleiteada contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Função: 4 – Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

Ação: 2.31 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

Elemento da Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

3.0 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 

3.1.  Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta contratação, e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas, neste Edital e 

seus Anexos. 

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.2.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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3.2.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.10.1. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica que 

impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de grande vulto, não sendo 

necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a competitividade 

do certame. 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO 

 

4.1. A presente Dispensa ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação 

no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

comprasdireta.pombos@gmail.com ou no Setor de Compras, na Av. José Vicente Dias, 116 – Alto do Frade 

– Pombos/PE , fazendo referência a referida dispensa. 

4.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços conforme descrito no preambulo. 

 

5.0 - PROPOSTA DE PREÇO: 

 

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições estabelecidas neste edital e 

demais anexos pertinentes. 

5.2. Será desclassificada a proposta que apresentar preço total superior ao valor limite de R$ 61.670,28 ( 

Sessenta e um mil, seiscentos e setenta reais e vinte e oito centavos). 
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5.3. A proposta deverá ser assinadas por quem de direito, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 5.194/66; 

5.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste instrumento; 

5.5. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração; 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta, conforme havendo necessidade poderá ser solicitado comprovação de 

exeguibilidade conforme o art. 59, § 2, da Lei 14.133/2021 e Acordão 827/2024. 

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área técnica especializada. 

6.0 - DA HABILITAÇÃO 

6.1. Para se Habilitar na presente Dispensa, os interessados deverão apresentar os documentos exigidos 

abaixo: 

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 

a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep)  

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.4. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 
documentos relacionados no item 9.0 do Termo de Referência com prazo vigente, à exceção daqueles que 
por sua natureza não contenham validade. 

7. DO JULGAMENTO 

 

7.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço global, atendidas as especificações contidas 

no Termo de Referência, desde que os preços estejam iguais ou inferiores ao estimado. 

 
7.2. A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das demais em caso 
de necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será processada pela unidade/setor solicitante 
da aquisição. 
 

7.3. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações contidas neste 

Instrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a proposta comercial que apresentar o menor 

preço, dentre as que atendam aos requisitos exigidos. 
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7.4. Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível, documentação 

nos termos deste instrumento, da empresa que forneceu cotação inicial com o menor valor, para verificação 

de habilitação, no prazo de 24 horas. 

7.4.1. Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no prazo, 

poderá ser convocada as demais. 

7.5. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o participante será 

declarado vencedor. 

7.6 Em caso de empate ente proposta recebidas, as empresas serão comunicadas a fim de realizar 

negociação e apresentar nova proposta realinhada 

 

7.7. Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser contestadas via petição 

- sem efeito suspensivo - a ser enviada no e-mail: cpl.pombos2025@gmail.com 

8.0 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

mailto:cpl.pombos2025@gmail.com
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b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 

a 8.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.10, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente edital com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

9.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.3. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Em caso de divergência entre disposições deste edital de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

 

 

Pombos – PE, 21 de novembro de 2025. 

 

 

Ricardo Henrique do Amaral 

CPF nº 089.985.534-22 

Secretário de Administração e Gestão de Pessoal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de Serviços Especializados em Engenharia 

de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), visando atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Pombos/PE, com foco no cumprimento das Normas Regulamentadoras do MTE e das 

obrigações assumidas no TAC nº 9.2025 firmado perante o MPT/PE. 

1.2. conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e nos demais 

documentos constantes do processo. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

002, de 02 de janeiro de 2023. 

1.4 - As condições seguem conforme especificações constantes neste termo. 

1.5 JUSTIFICATIVA PARA A NÃO ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

 

Consoante disposto no art. 7º do Decreto Municipal nº 004/2023,  é obrigatória a elaboração de 

Estudo Técnico Preliminar (ETP)  é dispensada. In Verbis: 

 “Art. 7º É obrigatória a elaboração de ETP para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços, na fase de planejamento dos seguintes processos licitatórios e contratações 
diretas: 

  (...) 

 

§ 2º A obrigatoriedade da elaboração dos ETPs tratada neste artigo será dispensada nas 

contratações diretas enquadradas nas hipóteses dos incisos I,II, III, VII e VIII do art. 75 e 

na hipótese do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.” 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. A contratação será realizada nos termos da tabela abaixo, e ocorrerá conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento.  
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ITEM DESCRIÇÃO VOLUME 

QUANT. VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa para execução de 

Serviços Especializados em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho 

(SESMT) com vista a atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de 

Pombos-PE. 

Considerando servidores ou trabalhadores 

em número compatível com o efetivo atual 

de 1.141 colaboradores. 

Mês 

 

 

12 

 

 

 

R$ 5.139,19 

 

 

R$ 61.670,28 

 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021) 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 

5.1. Este tópico estabelece os requisitos essenciais que o contratado deverá cumprir durante a 

execução do objeto, de forma a garantir o bom andamento da contratação, a qualidade do serviço. 

 

5.2. Requisitos de Sustentabilidade 

5.2.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, e do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU 

e das Normas Regulamentadoras do MTE, a presente contratação observará os seguintes requisitos 

de sustentabilidade ambiental, social, trabalhista e econômica: 

a) Ambientais 
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• Utilização de materiais e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) que atendam a normas 

técnicas nacionais de segurança e possuam certificação de conformidade, sempre que 

disponível. 

• A contratada deverá adotar práticas de descarte ambientalmente adequado de resíduos e 

insumos utilizados na execução dos serviços, em conformidade com a legislação ambiental 

vigente. 

• Adoção de medidas que reduzam o consumo de papel, energia e outros recursos naturais no 

desempenho das atividades. 

b) Sociais e Trabalhistas 

• Cumprimento integral das Normas Regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho 

e Emprego, especialmente NR-4, NR-5, NR-7, NR-9 e demais aplicáveis às atividades de 

segurança e saúde no trabalho. 

• Garantia de que os profissionais designados possuam qualificação e registros exigidos pelos 

respectivos conselhos de classe. 

• Observância das obrigações previstas no Termo de Ajustamento de Conduta nº 9.2025, 

firmado perante o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, sendo a contratada 

corresponsável por sua fiel execução no âmbito da prestação contratada. 

• Incentivo à inserção de pessoas em situação de vulnerabilidade social, especialmente 

aprendizes, pessoas com deficiência e mulheres vítimas de violência doméstica, em 

conformidade com as boas práticas recomendadas pelo Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

• Assegurar a todos os trabalhadores condições dignas de trabalho, respeito às normas 

trabalhistas, fornecimento gratuito e em perfeito estado dos EPIs necessários à execução das 

atividades. 

c) Econômicos e Administrativos 

• Observância da responsabilidade socioambiental na gestão dos serviços contratados, com 

apresentação de plano de trabalho que contemple práticas de prevenção de acidentes e de 

promoção de saúde ocupacional. 

• Inclusão em relatórios periódicos de execução contratual de indicadores relacionados à saúde 

e segurança do trabalho, acidentes evitados e medidas de sustentabilidade implementadas. 

• Preferência por soluções organizacionais e tecnológicas que aumentem a eficiência na 

execução dos serviços, reduzindo custos operacionais e impactos ambientais. 

5.3. Subcontratação 

5.3.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (Cinquenta por cento) do 

valor total do contrato.  
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5.4. Garantia da contratação 

5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5.5. Da exigência de amostra 

5.5.1. Não haverá exigência de amostra. 

5.6. Obrigações do Contratante 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o contrato; 

b) Acompanhar a execução o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

d) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução 

do objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

g) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

h) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato; 

i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços contratados; 

j) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Providenciar convocações de servidores para exames e treinamentos; 

5.7. Obrigações da Contratada 

a) Obedecer às especificações constantes neste Termo; 
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b) Responsabilizar-se pelos serviços, ressaltando que todas as despesas necessárias ao cumprimento 

de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

c) Realizar os serviços dentro dos prazos estipulados; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto contratado, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, 

tais como impostos ou taxas; 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação. 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

h) A licitante vencedora será integralmente responsável pelo cumprimento e observação de normas 

técnicas vinculadas à natureza do contrato. 

i) Elaborar/atualizar PGR, PCMSO, PPRA (quando aplicável), POPs NR 12, LTCAT, Laudos de 

Insalubridade e PPPs, conforme cronogramas. 

j) Promover e registrar treinamentos obrigatórios, inclusive CIPA e SIPAT, ou qualquer outro 

necessário para execução dos serviços; 

k) Executar os serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

(NR-4, NR-5, NR-7, NR-9 e demais pertinentes); 

l) Manter profissionais qualificados, habilitados e devidamente registrados nos respectivos conselhos 

de classe, garantindo a adequada execução das atividades; 

m)Garantir a substituição imediata de qualquer profissional que não atenda às condições contratuais, 

técnicas ou legais; 

n) Cumprir fielmente as obrigações assumidas no Termo de Ajustamento de Conduta nº 9.2025, 

firmado perante o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco, no que couber à execução 

contratada; 

o) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução dos serviços, sem qualquer vínculo empregatício com a Administração; 
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p) Implementar e manter controle de EPIs; 

r) Realizar inspeções, investigações de acidentes e relatórios; 

s) Apresentar relatórios técnicos periódicos, contendo a descrição das atividades executadas, 

indicadores de saúde e segurança, treinamentos realizados e medidas de sustentabilidade 

implementadas;  

t) Manter confidencialidade de dados (incluindo dados pessoais e sensíveis – LGPD). 

5.8. Reajustes: 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato; 

b) Os reajustes serão concedidos a partir da data da proposta, independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 

IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

d) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

e) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s); 

f) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

h) O reajuste será realizado por apostilamento. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021) 

6.1. A execução dos serviços objeto desta contratação deverá observar as disposições da Lei nº 

14.133/2021, das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, do TAC nº 

9.2025 firmado perante o Ministério Público do Trabalho/PE, bem como demais legislações 

aplicáveis, atendendo às seguintes condições: 

6.2. Regime de Execução 

• A execução se dará de forma contínua, durante todo o período contratual, em conformidade 

com o plano de trabalho definido pela Administração e ajustado com a contratada. 
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6.3. Local da Prestação dos Serviços 

• Os serviços deverão ser prestados nas dependências da Prefeitura Municipal de Pombos/PE 

e em outros locais determinados pela Administração, quando necessário, de acordo com as 

atividades previstas nas Normas Regulamentadoras. 

6.4. Condições Técnicas 

• A contratada deverá disponibilizar equipe técnica composta por no mínimo engenheiro de 

segurança do trabalho, médicos do trabalho, e/ou outros profissionais exigidos pelas Normas 

Regulamentadoras, em número suficiente para atender às demandas da Administração. 

• Os profissionais deverão estar devidamente registrados em seus respectivos conselhos de 

classe e comprovar experiência na execução dos serviços objeto da contratação. 

• A contratada deverá elaborar e implementar, sob supervisão dos responsáveis técnicos, os 

programas de saúde e segurança exigidos pela legislação trabalhista (PPRA/PGR, PCMSO, 

LTCAT, PPP, CIPA, treinamentos obrigatórios, entre outros). 

6.5. Prazos e Cronogramas 

• Os serviços deverão ser iniciados em até 15 dias corridos após a assinatura do contrato. 

• O cronograma de execução será definido pela Administração em conjunto com a contratada, 

podendo ser ajustado mediante justificativa técnica, desde que não prejudique o cumprimento 

do objeto. 

6.6. Supervisão e Fiscalização 

• A execução será acompanhada e fiscalizada por representante designado pela Administração, 

sem prejuízo da responsabilidade da contratada pela completa e fiel execução do objeto. 

• A contratada deverá apresentar relatórios técnicos mensais ou sempre que solicitado, 

descrevendo as atividades executadas, os indicadores de saúde e segurança, os treinamentos 

realizados e as medidas de prevenção implementadas. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Gestor do Contrato 

7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço ou fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 

8.1.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal e do 

recebimento definitivo dos itens, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o atesto 

do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto solicitado. 

8.1.1.1. A avaliação da execução do objeto dar-se-á de forma mensal, tornando necessário correção 

sempre que a CONTRATADA: 

a) não atender a demanda conforme o solicitado, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida os serviços contratados. 

8.1.2. A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem de fornecimento. A entrega deverá vir 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal, atestados pelo setor responsável pelo recebimento do objeto. 

8.1.3. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

prazo de vencimento da obrigação pelo município.  

8.1.4. A contratada deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o mesmo e-mail 

que foi enviado a ordem de fornecimento ou poderá ser entregue na prefeitura, no setor financeiro. 

8.1.5. O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação 

da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

8.1.5.1. Empresas não optantes pelo simples nacional, ficam desde já informadas que haverá 

retenção conforme Instrução Normativa RFB nº 2.145, de  

8.1.5.2 - Art. 1°. Os órgãos da administração direta e indireta do Município e a Câmara 

Municipal, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou 

prestação de serviços em geral, ficam obrigados a proceder a retenção do Imposto de Renda 

IR. 

8.1.5.3 - §1° A retenção do IR será efetuada sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 

pagamento antecipado por conta de fornecimento de bens ou de prestação e serviços para 

entrega futura. 

8.1.5.4 - §2° A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, observando 

os percentuais definidos na Tabela de Retenção constante no Anexo I deste Decreto. 
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8.1.6. O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

8.1.7. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

Do Recebimento (serviços) 

8.2. Os serviços serão acompanhados pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 

nº 14.133). 

8.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b , da Lei nº 

14.133). 

8.4. O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 
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8.11. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

8.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de Pagamento 

8.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021) 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO, o modo de disputa a ser utilizado no certame é o aberto. 

Exigências de Habilitação 

Documentos de Habilitação Jurídica 
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9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Documentos Relativos a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

9.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

9.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa; 

9.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante 

ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.14. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

9.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 

do TST. 

 

Documentos Relativos a Qualificação Econômica Financeira: 

9.16. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do prazo 

de validade constante no documento.  

9.16.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange os 

Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua 

qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos 

judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau.  

9.17. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo eletrônico 

– PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 9.16. referente a certidão de 

processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 1º e de 2º grau 

9.18. Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo plano já 

tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário indicando sua aptidão 

para contratar. 

9.19. Não se aplica às Sociedades Cooperativas o disposto no item 9.16. por força do art. 4º da Lei 

5.764/71.  

Documentos Relativos à Qualificação técnica: 

9.20. Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove(m) a execução anterior, de forma satisfatória, de serviços compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente contratação (serviços de Engenharia 

de Segurança do Trabalho e Medicina Ocupacional – SESMT). 

9.20.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) abranger, no mínimo, atividades de elaboração e implementação 

de programas de saúde e segurança ocupacional exigidos pelas Normas Regulamentadoras do MTE 

(PPRA/PGR, PCMSO, LTCAT, PPP e treinamentos obrigatórios). 

9.20.2. Considera-se parcela de maior relevância do objeto a execução de serviços de Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT), abrangendo a elaboração e a implementação de 

programas de saúde e segurança ocupacional (PPRA/PGR, PCMSO, LTCAT, PPP, CIPA, 
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treinamentos obrigatórios e demais atividades correlatas), em universo de servidores ou 

trabalhadores em número compatível com o efetivo atual de 1.141 funcionários da Prefeitura 

Municipal de Pombos/PE. 

9.20.3. A contratada deverá comprovar experiência prévia na prestação de serviços de SESMT, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade de empregados/servidores atualmente existentes 

na Prefeitura, ou seja, em instituições com efetivo igual ou superior a 570 trabalhadores. 

9.21. Indicação de profissional(ais) integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante ou com 

contrato de prestação de serviços vinculativo, que detenha(m) as seguintes qualificações mínimas: 

a) Engenheiro de Segurança do Trabalho, com registro no CREA, com ART, em situação regular; 

b) Médico do Trabalho, com registro no CRM e especialização em Medicina do Trabalho; 

9.22. Apresentação de modelo de plano de trabalho ou declaração técnica da empresa atestando a 

capacidade para executar, de forma integrada, os serviços relacionados à segurança e medicina do 

trabalho, nos moldes do TAC nº 9.2025 firmado com o MPT/PE. 

Declarações: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do 

artigo 63, Inciso IV, da Lei 14.133/21. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 

14.133/2021) 

10.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 61.670,28 ( Sessenta e um mil, seiscentos e 

setenta reais e vinte e oito centavos) 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

11.1 - As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Função: 4 – Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 
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Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

Ação: 2.31 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

Elemento da Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

12.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste TR, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

12.1.2 a 12.1.7 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

13.1 - Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei 

14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Pombos (PE), 12 de novembro de  2025. 

 

 

 

 

Amanda mirelly Batista de Lima da Costa 

CPF 906.814.102-30 

Dir. de Recursos Humanos 
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Anexo II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), visando atender às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Pombos/PE, com foco no cumprimento das Normas Regulamentadoras do MTE 
e das obrigações assumidas no TAC nº 9.2025 firmado perante o MPT/PE. 

A Empresa , inscrita no CNPJ (MF) sob nº estabelecida na vem, perante o 

Pregoeiro, apresentar proposta de preços para o objeto da licitação acima, conforme descrição abaixo: 

 

 

Valor mensal da Proposta: R$ ( )  

Valor total da Proposta: R$ ( )  

Validade da proposta: 60 dias, contado da data de apresentação desta. 

 

Declaramos, para os devidos fins, que no preço proposto estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive 

os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fretes, seguros e quaisquer outros custos e despesas 

incidentes sobre a execução do contrato. 

 

Declaramos, ainda, o pleno conhecimento e aceitação das exigências do Termo de referência. 

 

Local, de de 2025  

Assinatura do representante legal da empresa (identificação/nome/CPF/carimbo/etc. 
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Anexo III 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

 

A (empresa), (CNPJ), (com sede à), DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 
Local/data 

 

 

 

Empresa Representante 
Legal 
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Anexo IV 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO INCISO VI, ART. 68 DA LEI 14.133/2021 

 

 

 

 

  , CNPJ nº

 sediada   à   

DECLARA, sob as penas da Lei, que atende ao inciso VI, do artigo 68, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 , 

que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de 

empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, 

e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze 

(14) anos. 

 

  , de de 2025. 

 

Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 
  

mailto:prefeitura@pombos.pe.gov.br
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Anexo V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 

 

 

 

A (nome   da   empresa)....................................   CNPJ,   nº   ........................,   com   sede   à 

......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Declara 
ainda o pleno conhecimento e aceitação às exigências do edital da licitação. 

 

Data e Local 

 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VI 

CONTRATO Nº    /2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

POMBOS - PE E A EMPRESA   

 

Contrato que firmam, de um lado o MUNICIPIO DE POMBOS, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ 

Nº 11.049.848/0001-21,  com sede na Rua Joaquim Falcão, 109 – Centro – Pombos  - PE, representado seu 

Prefeito, Sr. Elias Batista de Lima, cédula de identidade nº 2.748.898 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 

400.981.924-34,, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx, , CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administraivo  nº xxxxxxxxxx/2025, 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº xxxxx/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II, da Lei 14.133/21) 

 

1.1 - Contratação de empresa especializada para execução de Serviços Especializados em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Pombos/PE, com foco no cumprimento das Normas Regulamentadoras do MTE e das obrigações assumidas 

no TAC nº 9.2025 firmado perante o MPT/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura do 

contrato. Podendo ser prorrogado conforme disposto nos art. 106 ao 114 da Lei 14.133/2021 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAIS 

3.1. As condições de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, do objeto constam 

no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (Cinquenta por cento) do valor total do 

contrato.  

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

mailto:prefeitura@pombos.pe.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.1. Como contraprestação a prestação de serviços, objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o 

valor mensal de R$ xxxxxxxxxxxxxxxx), em 12 parcelas de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, seguros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei 14.133/21) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V, da Lei 14.133/21) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

proposta. 

7.2. Na hipótese de a execução dos serviços contratados ultrapassarem o prazo de 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta, desde de que haja pedido tempestivo da Contratada, os preços contratuais poderão 

ser reajustados, obedecendo ao IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei 14.133/21) 

8.1. São obrigações do Contratante – as obrigações descritas no termo de referencia.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei 14.133/21) 

 

9.1. São obrigações do Contratada – as obrigações descritas no termo de referencia.  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII, da Lei 14.133/21) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, 

da Lei 14.133/21) 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 

11.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.10, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 
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11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei 14.133/21) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (art. 92, VIII, da Lei 

14.133/21) 

13.1. Os recursos alocados para a realização do objeto do presente contrato são oriundos das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei 14.133/21) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º, da Lei 14.133/21) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pombos para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Pombos,        de  2025. 

 

MUNICIPIO DE POMBOS,  

  

Prefeito do Município do Pombos 
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CONTRATANTE 

 

 

 

 

  

CONTRATADA 

 

Testemunha: 

 

__________________________ 

CPF Nº  

 

 

__________________________ 

CPF Nº  
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